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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Sério
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000
            CNPJ 94.706.033/0001-03

[bookmark: _Toc158946281]

[bookmark: _Toc158946282]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 06/2024
Setor requisitante: Secretaria de Habitação e Assistência Social
[bookmark: _Toc158946285]Responsável: Elton Adelar Althaus

1)NECESSIDADE
[bookmark: _Toc158946286]	A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para disponibilização de profissional capacitado para ministrar curso de eletricista, com carga horária de 80 horas, visando atender as demandas do Programa RS Qualificação Recomeçar, conforme FPE nº 3300/2025.
A necessidade decorre da importância de promover qualificação profissional à população, incentivando a empregabilidade, a inclusão produtiva e a recuperação socioeconômica, proporcionando aos participantes capacitação técnica para ingresso ou reinserção no mercado de trabalho.
A contratação visa atender as ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social, por intermédio do CRAS – Centro de Referência em Assistência Social.
2) ALINHAMENTO DA AQUISIÇÃO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO:
A contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual, tendo em vista tratar-se de demanda específica vinculada ao Programa RS Qualificação Recomeçar, formalizada posteriormente à elaboração do planejamento anual.
3)REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Toc158946288]A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
Disponibilização de profissional devidamente capacitado para ministrar curso de eletricista; 
Realização do curso com carga horária total de 80 horas; 
Fornecimento de material didático necessário ao desenvolvimento das atividades; 
Emissão de certificados aos participantes concluintes; 
Atendimento ao plano de trabalho aprovado junto ao Governo do Estado; 
Execução das atividades no Município de Sério/RS; 
Observância das normas técnicas e de segurança aplicáveis.
4)ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
	[bookmark: _Toc158946290]Item
	Qtd
	Und.
	Descrição

	1
	80
	HORAS 
	CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SENAI, QUE DISPONIBILIZA DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA MINISTRAR CURSO DE ELETRECISTA, PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA RS QUALIFICAR RECOMEÇAR, CONFORME FPE 3300/2025


4) LEVANTAMENTO DE MERCADO
[bookmark: _Toc158946311][bookmark: _Toc158946299]Após análise das soluções disponíveis no mercado, verificou-se que o SENAI possui reconhecida capacidade técnica, experiência consolidada na oferta de cursos profissionalizantes e estrutura adequada para execução do objeto pretendido.
Além disso, considerando as exigências do Programa RS Qualificação Recomeçar e a necessidade de atendimento especializado, conclui-se que a contratação do SENAI se mostra adequada ao interesse público, diante da expertise técnica e metodologia aplicada.
5) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estimativa total de gastos de R$ 26.904,00 (vinte e seis mil, novecentos e quatro reais).
[bookmark: _Toc158946312]6) JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
[bookmark: _Toc158946307]Não se mostra viável o parcelamento da contratação, considerando que a execução do curso demanda integração metodológica, continuidade didática e responsabilidade única pela execução das atividades.
Assim, o não parcelamento assegura melhor gerenciamento, padronização e qualidade na prestação dos serviços.
[bookmark: _Toc158946314]7) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:

Promover qualificação profissional aos munícipes; 
Incentivar a geração de emprego e renda; 
Ampliar oportunidades de inserção no mercado de trabalho; 
Fortalecer políticas públicas de assistência social e desenvolvimento profissional; 
Contribuir para a recuperação socioeconômica da população.
8) PROVIDÊNCIAS PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
[bookmark: _Toc158946315]A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor designado pela Administração, que atuará como fiscal do contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
9) DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL:
A contratação apresenta baixo impacto ambiental. Ainda assim, recomenda-se:
Utilização racional de energia elétrica; 
Redução do uso de materiais impressos; 
Destinação correta de resíduos eventualmente gerados; 
Incentivo ao uso consciente de recursos durante as atividades.
10) DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Toc158946317]Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução através de Inexigibilidade de Licitação.
[bookmark: _Toc158946318]Realizadas as tarefas pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico.


[bookmark: _Toc158946319]Sério/RS, 12 de maio de 2026.



[bookmark: _Toc158946320]__________________________________________
            Responsável pela Elaboração do ETP
Jéssica Luiza Candido

[bookmark: _Toc158946322]    ANÁLISE PELO GESTOR DA PASTA
         (    ) Aprovado
[bookmark: _Toc158946323]         (    ) Reprovado. Justificar:                             _____________________________________________________________________________
  

[bookmark: _Toc158946324]_____________________________
[bookmark: _Toc158946325]Elton Adelar Althaus
Secretário Municipal 
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